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AO JUÍZO DA VARA DE FEITOS ESPECIAIS DE CAMPINA GRANDE/PB. 

 

 

 

Proc.: 0806783-41.2024.8.15.0001 

 

 

 

VIVANTE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA., pessoa jurídica especializada, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.122.090/0001-26, com endereço constante do timbre, 
por seu representante legal, FELLIPE SÁVIO ARAÚJO DE MAGALHÃES, advogado, 
inscrito na OAB/PE 21.382, Administradora Judicial nomeada nos autos da Falência de 
BRAISCOMPANY SOLUÇÕES DIGITAIS E TREINAMENTOS LTDA, BRAISTECH CENTRO 
DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, BRAIS GAMES SOFTWARE LTDA, BRAIS 
HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, expor e requerer o que segue.  

 

1.​ Juntada do Relatório Inicial da falência. 

Considerando as obrigações inerentes ao cargo de Administradora Judicial, vem a 
Vivante requerer a juntada do relatório inicial da falência em anexo (Doc. 01), nos 
termos do art. 22, III, ‘e’1 da LREF. 

 

2.​ Da proposta de honorários da nova Administradora Judicial Vivante. 

No que diz respeito aos honorários do Administrador Judicial, cumpre destacar que a 

1 Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de 
outros deveres que esta Lei lhe impõe: 
III – na falência: 
e) apresentar, no prazo de 40 (quarenta) dias, contado da assinatura do termo de compromisso, 
prorrogável por igual período, relatório sobre as causas e circunstâncias que conduziram à 
situação de falência, no qual apontará a responsabilidade civil e penal dos envolvidos, observado 
o disposto no art. 186 desta Lei; 
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Lei de Recuperação Judicial e Falência não determina o valor a ser pago, e tampouco 
oferece tabela de remuneração, prevendo, apenas, o teto máximo e os parâmetros a 
serem observados para arbitramento do valor dos honorários do Auxiliar. 

Importante destacar as atribuições da Auxiliar nomeada no procedimento falimentar, 
as quais envolvem o fornecimento célere de informações solicitadas pelos credores; 
elaboração da lista de credores de que trata o §2º do art. 7º da LRF; consolidação do 
QGC; arrecadação e realização dos ativos; manifestações processuais em ações de 
diversas naturezas, inclusive munidas de pareceres elaborados por profissional técnico 
especializado – perito contador - em razão da assunção da representação da Massa 
Falida em todos os processos que figure como parte (art. 22, III, ‘c’ e ‘n’); elaboração do  
Relatório de Encerramento; dentre todas as outras obrigações previstas em Lei. 

Frisa-se, nesta ocasião, que a Vivante Gestão e Administração Judicial conta com equipe 
de atendimento treinada para dirimir e reduzir eventuais litígios ou questionamentos 
de credores acerca do andamento da falência; detém corpo jurídico especializado em 
questões que envolvem a Lei nº 11.101/2005 e seus desdobramentos, bem como 
equipe contábil/financeira que auxilia na verificação de créditos, habilitações e 
impugnações, sendo certo que cerca de 5 funcionários estão designados para dar 
andamento ao procedimento falimentar e todas as atribuições a ele inerentes. 

O caput do art. 24 da LREF estabelece como critérios para a fixação da remuneração do 
Administrador Judicial: (i) a capacidade de pagamento do devedor, (ii) o grau de 
complexidade do trabalho e (iii) os valores praticados no mercado para o desempenho 
de atividades semelhantes. 

O parágrafo primeiro do mesmo artigo prevê que o quantum a ser fixado não excederá 
5% (cinco por cento) do valor de venda dos bens na falência. Considerando esses 
parâmetros, deve ser observada a capacidade de pagamento da Massa Falida. 

Na sentença de ID 132051992, que decretou a falência e nomeou a Vivante, não houve 
o arbitramento da remuneração da Administradora Judicial, sendo certo que, 
posteriormente, seria arbitrada pelo Juízo em razão do múnus exercido durante o 
procedimento falimentar. 

Esta Auxiliar destaca que desde a sua nomeação, tem atuado com empenho 
representando os interesses da Massa, assim como tem arcado com os custos das 
equipes contábil, jurídica e operacional para lidar com todas as pendências 
relacionadas aos credores, bem como a elaboração da segunda lista de credores 
prevista no art. 7º, § 2º da Lei 11.101/05. 
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Dessa forma, consoante limite disposto no §1º do artigo 24 da LFRE, vem requerer 
que os honorários desta Auxiliar no processo falimentar sejam arbitrados em 5% 
do valor total arrecadado nesta falência, levando em consideração os serviços 
prestados e o empenho dispensado para o andamento do feito.  

 

3.​ Requerimentos. 

Neste viés, aproveita para reunir os requerimentos formulados no relatório anexo, a 
fim de facilitar a análise e apreciação, pelo que requer: 

a)​ a expedição de certidão de trânsito em julgado da 
sentença de quebra; 

b)​ seja analisado por este MM. Juízo o pedido de providências 
realizado na petição de ID 132051992; 

c)​ seja expedido ofício aos Juízos trazidos no tópico 1.7 para 
que sejam informados sobre a decretação da falência das 
empresas em questão e sobre a arrecadação do imóvel de 
matrícula 125.222, sendo orientado que os credores se habilitem 
no presente processo falimentar; 

d)​ seja expedido ofício ao Juízo da 2ª Vara de Sucessões do 
Estado da Paraíba, nos autos do processo nº 
0002353-65.1995.8.15.0011, para determinar a transferência do 
montante de R$ 1.750.000,00 (um milhão e setecentos e 
cinquenta mil reais) à conta judicial de nº 901.931.047 vinculada a 
este processo de falência; 

e)​ requerer que os honorários desta Auxiliar no processo 
falimentar sejam arbitrados em 5% do valor total arrecadado 
nesta falência, levando em consideração os serviços prestados e 
o empenho dispensado para o andamento do feito.  

 

Relação de documentos anexos: 

●​ Doc. 01 - Relatório Inicial 

●​ Doc. 02 -  Resultado negativo da pesquisa de imóveis junto ao site Registradores 
(Paraíba); 
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●​ Doc. 03 - Resultado positivo da pesquisa de imóveis junto ao site Registradores 
(São Paulo);  

●​ Doc. 04 - Certidão do imóvel de matrícula 125.222; 

●​ Doc. 05 - Auto de arrecadação do imóvel de matrícula 125.222; 

●​ Doc. 06 - Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda do Imóvel 
localizado na Rua Severino Cruz, nº 729, Campina Grande/PB. 

 

Pede deferimento. 
Campina Grande, 06 de abril de 2026. 

 
VIVANTE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA 

Fellipe Sávio Araújo de Magalhães 
OAB/PE 21.382 
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Vivante Gestão e Administração Judicial Ltda, vem, em atenção ao art. 22, III, ‘e’, da Lei 
11.101/05, e à sentença exarada no ID 132051992, apresentar relatório sobre as 
providências iniciais adotadas no Processo de Falência em epígrafe, elencando de 
forma objetiva as diligências realizadas e requerendo ao final as providências 
necessárias.  
 

DÚVIDAS E SUGESTÕES 

Em cumprimento ao previsto no art. 22 da Lei 11.101/2005 “fornecer, com presteza, 
todas as informações pedidas pelos credores e interessados” vem informar e 
disponibilizar para dúvidas, questionamentos ou sugestões, nossos canais de 
comunicação: 

➢​ E-mail:  massafalidabraiscompany@vivanteaj.com.br  
➢​ Telefone: +55 81 3231-7665 
➢​ Sítio Eletrônico: www.vivanteaj.com.br  
➢​ Endereço: Av. Senador José Henrique nº231, Sala 2306, Empresarial 

Charles Darwin, Ilha do Leite, Recife/PE, CEP 50070-460. 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS ANEXOS 

➢​ Doc. 01 - Relatório Inicial (este documento); 
➢​ Doc. 02 - Resultado negativo da pesquisa de imóveis junto ao site Registradores 

(Paraíba); 
➢​ Doc. 03 - Resultado positivo da pesquisa de imóveis junto ao site Registradores 

(São Paulo);  
➢​ Doc. 04 - Certidão do imóvel de matrícula 125.222; 
➢​ Doc. 05 - Auto de arrecadação do imóvel de matrícula 125.222; 
➢​ Doc. 06 - Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda do Imóvel 

localizado na Rua Severino Cruz, nº 729, Campina Grande/PB. 
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1.​ DAS PROVIDÊNCIAS PARA INÍCIO DO PROCEDIMENTO FALIMENTAR 

A presente falência teve início nos termos do art. 94, inciso III, alínea “f” da Lei nº 
11.101/2005, em razão do descumprimento de 03 (três) Contratos de Cessão 
Temporária de Criptoativos nos quais a empresa Braiscompany Soluções Digitais e 
Treinamentos Ltda se propunha a administrar o valor investido pelo Autor, o Sr. Elton 
Jean Serafim Ferreira, na forma de criptoativos, de forma a obter lucros nas operações 
de trade no mercado de criptomoedas, pagando mensalmente a este um valor de 
aluguel. 

Desta maneira, a empresa obrigou-se contratualmente a remunerar o Autor 
mensalmente, no entanto, descumpriu tal obrigação desde o mês de janeiro de 2023, 
além de não restituir o valor do investimento dos contratos em questão. 

Além disso, afirma que as empresas promovidas enfrentaram investigações da Polícia 
Federal e do Ministério Público, sendo os ex-sócios condenados pela prática de diversos 
crimes contra o sistema financeiro, previstos na Lei 7.492/86, organização criminosa (Lei 
12.850/13) e lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98), conforme sentença proferida na ação  
penal nº 0802216-51.2023.4.05.8201. 

Nesse compasso, o Autor informou que a empresa Requerida encontra-se fechada, 
desde que  seus sócios fugiram, tendo estes ficado foragidos por mais de um ano. 

Diante dos fatos e documentos trazidos pelo Autor, o MM. Juízo da Vara de Feitos 
Especiais de Campina Grande/PB reconheceu a presença dos requisitos legais para a 
decretação da falência, especialmente ante o abandono do estabelecimento comercial, 
bem como ante à manifesta e generalizada insolvência, decretando a falência de 
Braiscompany Soluções Digitais e Treinamentos Ltda., Braistech Centro de 
Inovação e Tecnologia Ltda., Brais Games Software Ltda. e Brais Holding 
Participações Ltda, no dia 06/02/2026, com fundamento no art. 94, III, “f”,  da Lei nº 
11.101/2005, e fixando o termo legal no 90º (nonagésimo) dia anterior à data da 
distribuição do presente pedido de falência, nos termos do art. 99, II, da Lei nº 
11.101/2005, a qual ocorreu em 06/03/2024, portanto o termo legal se dá em 
06/12/2023. 

A sentença de quebra de ID 132051992, foi publicada em 02/03/2026, produziu de 
imediato os efeitos previstos no art. 99 da Lei nº 11.101/2005, dentre os quais a 
suspensão das ações e execuções em face das falidas, a proibição de atos de disposição 
ou oneração de bens, a determinação de arrecadação de bens, documentos e livros, 
bem como a expedição de comunicações aos órgãos competentes e a publicação de 
edital para apresentação de habilitações e divergências de crédito, inaugurando a fase 
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executiva do procedimento falimentar. 

Para a condução do processo falimentar, foi nomeada como Administradora Judicial a 
Vivante Gestão e Administração Judicial Ltda., por seu representante legal o Sr. Fellipe 
Sávio Araújo de Magalhães, inscrito na OAB/PE 21.382 que, na qualidade de Auxiliar do 
Juízo e representante da Massa Falida, passou a exercer as atribuições previstas no art. 
22 da Lei nº 11.101/2005, em observância aos princípios da universalidade do juízo 
falimentar e da par conditio creditorum. 

Por fim, conforme manifestação acostada no ID 154985042, esta Administradora Judicial 
informou a realização de diligências nos endereços vinculados às Falidas que constam 
na Receita Federal, com a finalidade de verificar a existência de estabelecimento ativo, 
eventual continuidade das atividades empresariais e a presença de bens passíveis de 
arrecadação. Na oportunidade, foi constatado que as empresas encerraram suas 
atividades, não mantendo funcionamento nos locais diligenciados, os quais se 
encontravam desocupados ou ocupados por terceiros, inexistindo bens, documentos ou 
quaisquer ativos arrecadáveis, razão pela qual foi submetido o resultado das diligências 
à apreciação deste MM. Juízo. 

 

1.1.​ Criação de e-mail específico para a Massa Falida 

Em atenção ao art. 22, I, ‘l’ da LREF, esta Auxiliar criou e-mail (endereço eletrônico) 
específico  da Massa Falida para o recebimento de pedidos e/ou questionamentos pelos 
credores e demais interessados, qual seja: massafalidabraiscompany@vivanteaj.com.br, 
disponível para o fim de tratar de questões do processo falimentar. 

 

1.2.​ Visita ao local onde funcionava a sede das empresas 

De acordo com o informado na petição de ID 154985042, no dia 16 de fevereiro de 2026, 
a equipe da Administradora Judicial diligenciou pessoalmente no endereço onde 
funcionava a sede das empresa falidas Braiscompany Soluções Digitais e Treinamentos 
Ltda., Braistech Centro de Inovação e Tecnologia Ltda., Brais Games Software Ltda., de 
acordo com a informação que consta no site da Receita Federal, em Campina Grande 
(Rua Doutor Severino Ribeiro Cruz, 729, Centro, Campina Grande/PB, CEP: 58.400-258) e 
constatou que, atualmente, o local abriga empreendimento diverso, qual seja uma 
empresa de jogos de azar on-line denominada “LMR Tech Solutions”. Veja-se: 
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(Rua Doutor Severino Ribeiro Cruz, 729, Campina Grande/PB) 

Outrossim, ao analisar o CNPJ da empresa Brais Holding Participações Ltda junto ao site da 
Receita Federal, verificou-se o registro da sede como sendo à Rua Olimpíadas, nº 186, Vila 
Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-000, no entanto, ao comparecer no referido endereço, 
constatou que funciona outra empresa no local, a instituição de ensino denominada “PIB 
The New College”, veja-se: 
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 (Rua Olimpíadas, nº 186, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP: 04.551-000) 

Segundo relatos de funcionários dessas empresas, as falidas teriam encerrado suas 
atividades naqueles locais há mais de um ano, não tendo a Auxiliar, até o momento, 
informações sobre eventual nova localização ou continuidade das operações das falidas. 

 

1.3.​ Da impossibilidade de contato com os ex-sócios 

Conforme já mencionado pelo Autor na Inicial, os ex-sócios da Falida — Antônio Inácio 
da Silva Neto e Fabrícia Farias Campos — estavam foragidos e atualmente se encontram 
presos na Argentina, aguardando o processo de extradição para o cuprimento da pena 
determinada na sentença que julgou a ação penal nº 0802216-51.2023.4.05.8201. 

Portanto, não foi e provavelmente não será possível realizar o contato com os 
sócios. Além disso, importa relatar que não há advogados constituídos nos autos do 
processo falimentar para representação da falida ou dos ex-sócios, o que impediu 
que esta Administradora Judicial realizasse reunião para colheita de informações 
e documentos para análise. 
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1.4.​ Envio de carta de aviso aos credores 

É importante registrar que as Falidas não apresentaram a relação completa de seus 
credores, em conformidade com o disposto nos arts. 99, III e 104 da Lei 11.101/05, que 
estabelece a apresentação dessa relação no momento da decretação da falência.  

Em razão dessa omissão, a Administradora Judicial restou impossibilitada de proceder à 
comunicação formal da decretação da falência aos credores, o que dificultou a plena 
identificação dos envolvidos.  

Desta maneira, esta Auxiliar providenciou a elaboração e publicação do primeiro edital, 
previsto no art. 99, § 1º da Lei 11.101/05, conforme ID 155569011, constando apenas o 
credor que realizou o pedido de falência da Braiscompany, na classe quirografária (art. 
83, VI), no montante de R$ 63.823,93 (sessenta e três mil, oitocentos e vinte e três reais 
e noventa e três centavos), abrindo assim o prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados 
a partir de sua publicação, que ocorreu no dia 17/03/2026, finalizando em 01/04/2026, 
para que os credores apresentassem habilitações e/ou divergências, por meio de 
formulário através da página eletrônica 
https://vivanteaj.com.br/processos/braiscompany-solucoes-digitais-e-treinamentos-ltda-
e-outras/.  

Frisa-se que todas as informações para realizar a habilitação e/ou divergência 
constaram no próprio edital, bem como no site desta Administradora 
(www.vivanteaj.com.br). 

 

1.5.​ Do pedido de providências realizado pela Administradora Judicial 

Verificando a necessidade de algumas medidas adicionais, na petição de ID 154985042 
esta Administradora Judicial fez ainda o requerimento para que fosse proferida, por este 
MM. Juízo, decisão complementar à que decretou a falência (ID 132051992), para que 
sejam tomadas as seguintes providências: 

➢​ A expedição de ofícios aos órgãos oficiais, dentre os quais devem estar, também, 
os Cartórios de Registro de Imóveis da Paraíba e de São Paulo, a Central de 
Cartórios de Protestos da Paraíba e de São Paulo, e outras mais que este MM. 
Juízo entenda serem pertinentes; 

➢​ A expedição de ofício ao Bacen, através do sistema Sisbajud, para determinação 
de bloqueio de ativos financeiros em nome das falidas; à Receita Federal, pelo 
sistema Infojud, para que forneça cópia das 3 (três) últimas declarações de bens 
das falidas, ao Detran, através do sistema Renajud, determinando-se o bloqueio 
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(transferência e circulação) de veículos existentes em nome da falida; à Central 
Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB, para pesquisa e bloqueio de 
imóveis em nome das falidas, com a consequente juntada do resultado aos 
autos. 

Desta maneira, considerando a imprescindibilidade das medidas requeridas tanto para 
o regular andamento da falência quanto para possibilitar à Administradora Judicial a  
continuidade do exercício de suas atribuições, aguarda-se decisão sobre o pedido de 
providências trazido na mencionada petição. 

 

1.6.​ Dos bens apreendidos pela Justiça Federal 

Conforme relatado por esta Administradora Judicial na petição de ID 154985042, foi 
verificada a existência do processo criminal, tombado sob o nº 
0802216-51.2023.4.05.820, em face dos ex-sócios da falida, o Sr. Antônio Inácio da Silva 
Neto e a Sra. Fabricia Farias Campos, e de terceiros, no qual houve condenação 
criminal nos termos da sentença juntada no ID 86739192 destes autos. 

Na referida sentença constou que houve o perdimento dos bens apreendidos em favor 
da União, conforme verifica-se nos processos nº 0800372-66.2023.4.05.8201, 
0800371-81.2023.4.05.8201 e 0800566-66.2023.4.05.8201, ficando ressalvado do 
perdimento o direito das vítimas de reaver o patrimônio afetado pelos crimes 
praticados em demanda na qual seja formado o concurso geral de credores. Vide 
trecho: 

 

 
9 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial. ​
Qualquer dúvida ou questionamento entre em contato através do e-mail massafalidabraiscompany@vivanteaj.com.br 

Num. 157052836 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: FELLIPE SAVIO ARAUJO DE MAGALHAES - 06/04/2026 21:49:35
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26040621493446700000148548831
Número do documento: 26040621493446700000148548831



​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  
Processo: 0806783-41.2024.8.15.0001 

 
(Trecho da sentença da ação criminal nº 0802216-51.2023.4.05.8201) 

Esta Administradora Judicial, ao analisar os autos do processo nº 
0800566-66.2023.4.05.8201, verificou a existência da conta judicial nº 
3987.635.5539-1, na qual foram consolidados valores apreendidos, em razão da 
ação penal de nº 0802216-51.2023.4.05.8201, processo no qual os sócios das falidas - 
Antônio Inácio da Silva Neto e Fabrícia Farias Campos - foram condenados pela prática 
de diversos crimes contra o sistema financeiro, previstos na Lei 7.492/86, além de 
organização criminosa (Lei 12.850/13) e lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98). 

Desta maneira, esta Administradora Judicial apresentou a manifestação de ID 
153068685 nos autos do processo nº 0800566-66.2023.4.05.8201, requrendo a 
apresentação do extrato atualizado da conta judicial nº 3987.635.5539-1, com a 
discriminação dos valores ali depositados e sua origem, a fim de que esta Auxiliar 
possa verificar a natureza e a titularidade dos respectivos montantes. 

Foi requerido ainda, que, após a verificação da titularidade dos valores em favor das 
falidas ou de seus sócios-administradores, fosse determinada a transferência dos 
montantes para a conta judicial nº 901.931.047, vinculada ao processo falimentar 
nº 0806783-41.2024.8.15.0001, em trâmite perante a Vara de Feitos Especiais de 
Campina Grande/PB. 

Importante destacar que a referida manifestação ainda pende de análise pelo Juízo 
Federal, sendo que esta Administradora Judicial informará nos autos deste processo 
quando houver decisão judicial. 

 

1.7.​ Pesquisas de bens imóveis 

Em pesquisa de bens imóveis, a Administradora Judicial realizou consulta pelos CNPJs 
das 4 Falidas através do site https://ridigital.org.br, cujo resultado restou negativo no 
estado da Paraíba (Doc. 02), local onde exercia suas atividades empresariais, veja-se: 
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(Doc. 02 - resultado negativo da pesquisa no estado da Paraíba junto ao site Registradores) 

No entanto, esta Administradora Judicial também realizou consulta aos CNPJs no estado de 
São Paulo, visto que as Falidas também exerciam atividade comercial naquele estado, 
tendo sido apontado o resultado positivo de uma matrícula (Doc. 03), desta maneira foi 
localizado o imóvel de matrícula nº 125.222, registrado no 18º Registro de Imóveis de São 
Paulo, conforme Registro Geral do Impivel (Doc. 04), sendo de propriedade da Brais 
Holding Participações Ltda., inscrita no CNPJ/MF nº 44.599.259/0001-76, integrante do 
grupo falido, tendo sido adquirido em 03/08/2023, pelo valor declarado de R$ 
12.000.000,00 (doze milhões de reais). 

Abaixo segue a descrição do bem, que consta no auto de arrecadação anexo (Doc. 05): 
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Além disso, informa, também, que consta da matrícula o registro de locação (Av.50) em 
favor de Roberto Podval, pelo prazo de 48 meses, com cláusula de preferência na 
alienação, tendo iniciado em 20/10/2025 com o término previsto para 19/10/2029. 

Quanto ao tema, esta Auxuliar adotará as providências para (i) comunicação ao locatário e 
ao fiador sobre a falência; (ii) indicar conta judicial para o regular pagamento dos aluguéis à 
massa falida; e (iii) análise da compatibilidade do contrato com os atos passíveis de 
revogação nos termos dos arts. 129 e 130 da Lei 11.101/2005. 

Por fim, é válido destacar que na certidão do imóvel constam as seguintes constrições 
vigentes: 
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Desse modo, requer que este MM. Juízo envie ofício para os referidos Juízos informando 
sobre a decretação da falência das empresas em questão e sobre a arrecadação do 
referido imóvel, sendo orientado que os credores se habilitem no presente processo 
falimentar, nos termos do art. 76 da Lei 11.101/05, que prevê a universalidade do juízo 
falimentar, bem como dos artigos 83 e 84 da referida lei onde é prevista a ordem de 
pagamento dos credores habilitados no processo falimentar.  

Importante registar que, com o fim do prazo para a apresentação de habilitações de 
forma administrativa, conforme relatado no tópico 1.4, os credores devem apresentar 
habilitação do crédito por meio de incidente, nos termos dos arts. 8º, 10 e seguintes da 
Lei 11.101/05. 

 

1.8.​ Da rescisão do contrato de compra e venda de imóvel 

A Administradora Judicial foi informada por e-mail, pelo advogado representante do 
espólio de Aurora Montenegro Diniz e João Pires Sobrinho - Dr. Luciano Pires Lisboa -, 
que foi firmado um Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda - ora 
anexado (Doc. 06) -, entre Espólio de João Pires Sobrinho e Aurora Monteiro Diniz 
(promitente vendedor) e Brais Holding Participações Ltda (promitente compradora), 
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referente ao imóvel localizado na Rua Doutor Severino Cruz, nº 729, Centro, Campina 
Grande/PB, em 25 de agosto de 2022, local onde funcionava a sede da Falida naquela 
cidade. 

Para a realização da compra do imóvel foi previsto o pagamento de 05 (cinco) parcelas, 
sendo a primeira no prazo de cinco dias após autorização do Juízo onde tramita o 
cumprimento do Inventário de Aurora Montenegro Diniz e João Pires Sobrinho e, as 
demais em 30, 60, 90 e 120 dias, conforme previsto na Cláusula 4º do referido 
instrumento, veja-se: 

 
(Trecho do Instrumento Particular de Compra e Venda) 

Segundo o Dr. Luciano, as Falidas deixaram de pagar as duas últimas parcelas, com 
vencimento em 26/01/2023 e 26/02/2023, descumprindo a Cláusula mencionada acima. 

Nesse caso, o próprio Instrumento previu na 4ª Cláusula, alínea “d” que, ocorrendo 
atraso superior a 60 (sessenta) dias ou 02 (duas) parcelas, implicaria na resolução do 
contrato, sendo que as Falidas perderiam 50% do valor pago ao espólio, nesses termos: 

 
(Trecho do Instrumento Particular de Compra e Venda) 

Sendo assim, como houve o pagamento de 03 (três) parcelas que totalizam o valor de R$ 
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), por meio de depósito judicial no 
processo nº 0002353-65.1995.8.15.0011, em trâmite na 2ª Vara de Sucessões do Estado 
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da Paraíba, processo que diz respeito ao cumprimento do Inventário de Aurora 
Monteiro Diniz e João Pires Sobrinho, deve ser liberado metade, no montante de R$ 
1.750.000,00 (um milhão e setecentos e cinquenta mil reais) às Falidas e o restante 
ao espólio. 

Desta maneira, requer-se a expedição de ofício ao Juízo da 2ª Vara de Sucessões do 
Estado da Paraíba requisitando a transferência do montante de R$ 1.750.000,00 
(um milhão e setecentos e cinquenta mil reais) à conta judicial de nº 901.931.047 
vinculada a este processo de falência. 

 

1.9.​ Ações judiciais em que a Massa Falida figura como parte 

Conforme mencionado na sentença que decretou a falência das empresas do Grupo 
Braiscompany, há notícias de que existem mais 5 mil ações judiciais ajuizadas em face 
das falidas em todo o país, o que torna inviável que esta Administradora Judicial cumpra 
o disposto no art. 22, III, “c” 1da LREF e se habilite em cada uma delas individualmente. 

Nesse sentido, esta Administradora Judicial informa que está buscando orçamento com 
empresas que realizam a busca e leitura de publicações através dos nomes e CNPJs das 
falidas para envio de relatório diário, devido ao grande volume de ações, a fim de 
possibilitar o acompanhamento de todos os processos e a habilitação desta Auxiliar de 
forma gradual. 

 Para além disso, informa que está acompanhando as demandas que envolvem a massa 
falida à medida que toma conhecimento dessas, para tomar as providências cabíveis em 
cada caso. 

 

2.​ CAUSAS E CIRCUNSTÂNCIAS QUE CONDUZIRAM À SITUAÇÃO DE FALÊNCIA 

A partir da análise preliminar dos elementos constantes nos autos, verifica-se que a 
decretação da falência das empresas  Braiscompany Soluções Digitais e Treinamentos 
Ltda., Braistech Centro de Inovação e Tecnologia Ltda., Brais Games Software Ltda. e 
Brais Holding Participações Ltda. teve origem em pedido formulado por credor, com 
fundamento no art. 94, inciso III, “f”  da Lei nº 11.101/2005, em razão de ter abandonado 
o estabelecimento comercial sem cumprir os contratos firmados com os clientes. 

1 Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do Comitê, além de outros deveres que esta 
Lei lhe impõe: 
III – na falência: 
c) relacionar os processos e assumir a representação judicial e extrajudicial, incluídos os processos arbitrais, da 
massa falida;     (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)     (Vigência) 
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Conforme narrado na petição inicial e considerado na sentença de quebra, o estado de 
insolvência generalizado das empresas impõe a decretação da falência. 

Ademais, até o presente momento, não foram disponibilizados à Administradora Judicial 
livros empresariais, demonstrações contábeis ou demais documentos essenciais à 
análise aprofundada das circunstâncias que conduziram à situação de insolvência, em 
razão da ausência de colaboração dos ex-administradores da falida. Isso porque, 
conforme fora dito anteriormente, os réus encontram-se presos na Argentina, então 
não será possível obter tais informações.  

Além disso, como já amplamente divulgado nos jornais e mídias sociais, as falidas 
sofreram investigação da Polícia Federal e do Ministério Público Federal, tendo sido 
apontado pelas investigações que as falidas causaram prejuízos de mais de um bilhão 
de reais a cerca de 20 (vinte) mil credores2. 

Assim, neste estágio inicial do processo falimentar, as causas e circunstâncias da crise 
empresarial encontram-se fundamentadas na sentença proferida no processo criminal 
de nº 0802216-51.2023.4.05.8201,  no qual os sócios das falidas - Antônio Inácio da Silva 
Neto e Fabrícia Farias Campos - e outros indivíduos foram condenados pela prática de 
diversos crimes contra o sistema financeiro, previstos na Lei 7.492/86, além de 
organização criminosa (Lei 12.850/13) e lavagem de dinheiro (Lei 9.613/98), sendo 
ressalvado, por aquele Juízo, do perdimento o direito das vítimas de reaver o 
patrimônio afetado pelos crimes praticados em demanda na qual seja formado o 
concurso geral de credores, de acordo com o mencionado no tópico 1.6. 

 

3.​ DA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E PENAL DOS SÓCIOS E 
ADMINISTRADORES 

Preconiza a Lei 11.101/2005, através do art. 22, III, alínea ‘e’ da LREF, que o 
Administrador Judicial deverá apresentar, no prazo de 40 (quarenta) dias, contado da 
assinatura do termo de compromisso, relatório sobre as causas e circunstâncias que 
conduziram à situação de falência, apontando eventual responsabilidade civil e penal 
dos envolvidos, observado o disposto no art. 186 desta Lei. 

Nesse sentido a sentença penal proferida no processo nº 0802216-51.2023.4.05.8201 
condenou os ex-sócios das falidas pela prática de diversos crimes contra o sistema 
financeiro, previstos na Lei 7.492/86, organização criminosa (Lei 12.850/13) e lavagem de 
dinheiro (Lei 9.613/98), sendo esta sentença a concreta responsabilização civil e penal 
dos ex-sócios. 

2https://g1.globo.com/pb/paraiba/noticia/2026/02/28/braiscompany-dois-anos-prisao-casal-condenado-golpe-se
m-previsao-extradicao.ghtml  
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​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  
Processo: 0806783-41.2024.8.15.0001 

Desta maneira, esta Administradora Judicial informa que está tomando as medidas 
cabíveis para o ajuizamento do Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 
para que o patrimônio dos ex-sócios seja integrado ao da massa falida nos autos desta 
falência. 

 

4.​ RELAÇÃO DE ATIVOS 

Não foi apresentada nos autos a relação de ativos das Falidas, assim como não foi 
apresentado o Balanço Patrimonial que evidenciasse a existência de ativos. 

Apesar de não ter sido apresentada nenhuma relação de ativos envolvendo bens 
móveis ou imóveis, a Vivante realizou busca pelo Arisp (https://ridigital.org.br) para 
descobrir se a Massa possui algum bem imóvel, a qual restou positiva, como consta 
do tópico 1.7 deste relatório. 

Além disso, sabendo da existência de valores depositados nos autos do processo nº 
0800566-66.2023.4.05.8201, já foi requerida a apresentação do extrato atualizado da 
conta judicial nº 3987.635.5539-1,  a fim de que esta Auxiliar possa verificar a natureza e 
a titularidade dos referidos montantes, requerendo que, após isso, fosse determinada a 
transferência dos valores para a conta judicial nº 901.931.047, vinculada ao processo 
falimentar, conforme relatado no tópico 1.6 deste relatório. 

Outrossim, esta Auxiliar fez o pedido de expedição de ofício ao Juízo da 2ª Vara de 
Sucessões do Estado da Paraíba, para a transferência do montante de R$ 
1.750.000,00 (um milhão e setecentos e cinquenta mil reais) à conta judicial de nº 
901.931.047 vinculada a este processo de falência, conforme relatado no tópico 1.8. 

Por fim, pende a análise deste Juízo sobre os pedidos formulados na petição de ID 
154985042, apresentada por esta Administradora Judicial, para que sejam realizadas 
pesquisas de bens nos sistemas Sisbajud, Infojud, Renajud e CNIB,  para identificação 
de possíveis ativos e patrimônios em nome das Falidas. 

Ademais, destaca-se que a relação completa de todos os ativos localizados será 
apresentada no Plano de Realização de Ativos no prazo legal, conforme previsto no art. 
99, § 3º da Lei 11.101/05, que está em fase de elaboração. 

 

5.​ ANÁLISE CONTÁBIL-FINANCEIRA 
 

5.1.​ Extratos Bancários 
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​ ​ ​ ​ ​ ​ ​  
Processo: 0806783-41.2024.8.15.0001 

Não consta nos autos extratos bancários da Massa Falida. 

 

5.2.​ Livros Contábeis 

Não consta nos autos os livros contábeis da Massa Falida. 

 

5.3.​ Análise dos documentos contábeis 

Não consta nos autos documentação contábil da Massa Falida. 

 

6.​ CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

6.1.​ Considerando todo o exposto no presente relatório, a Administradora Judicial 
esclarece que: 

➢​ A falência das empresas Braiscompany Soluções Digitais e Treinamentos Ltda., 
Braistech Centro de Inovação e Tecnologia Ltda., Brais Games Software Ltda. e 
Brais Holding Participações Ltda. foi decretada com fundamento no art. 94, III, “f” 
da Lei nº 11.101/2005, em razão do abandono do estabelecimento comercial, bem 
como ante a manifesta e generalizada insolvência; 

➢​ A sentença de quebra produziu os efeitos previstos no art. 99 da Lei nº 
11.101/2005, tendo sido adotadas por esta Administradora Judicial as providências 
iniciais necessárias ao regular processamento da falência, inclusive comunicações 
aos órgãos competentes e realização de diligências; 

➢​ Até o presente momento, foi localizado um bem imóvel conforme descrito no item 
1.7. Além disso, esta Administradora Judicial está analisando os processo de nº 
0800372-66.2023.4.05.8201, 0800371-81.2023.4.05.8201 e 
0800566-66.2023.4.05.8201 para verificar se todos os bens apreendidos pela 
Polícia Federal naquelas ações já foram leiloados, e se resta mais alguma bem das 
falidas para ser arrecadado, desta maneira, será informado nos presentes autos 
assim que essas informações forem obtidas; 

➢​ Não foram apresentados pela Falida os livros contábeis, demonstrações 
financeiras, extratos bancários ou a relação nominal de credores, o que inviabiliza, 
por ora, a completa identificação do ativo e do passivo e a análise aprofundada da 
real situação econômico-financeira da sociedade; 

➢​ Os ex-sócios e administradores estão presos em outro país, o que impossibilita a 
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realização de contato com estes e a apuração de qualquer informação ou 
declaração pessoal; 

➢​ Foi publicado o primeiro edital de credores previsto no art. 99, § 1º da Lei 

11.101/05, conforme ID 155569011, sendo que os credores tiveram o prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contados a partir de sua publicação, que ocorreu no dia 
17/03/2026, finalizando em 01/04/2026, para apresentarem habilitações e/ou 
divergências, por meio de formulário através da página eletrônica 
https://vivanteaj.com.br/processos/braiscompany-solucoes-digitais-e-treinamentos
-ltda-e-outras/; 

➢​  As causas e circunstâncias da crise empresarial encontram-se fundamentadas 
na sentença proferida no processo criminal de nº 0802216-51.2023.4.05.8201,  na 
qual os sócios das falidas - Antônio Inácio da Silva Neto e Fabrícia Farias Campos 
- foram condenados pela prática de diversos crimes contra o sistema financeiro, 
previstos na Lei 7.492/86, organização criminosa (Lei 12.850/13) e lavagem de 
dinheiro (Lei 9.613/98), sendo ressalvado, por aquele Juízo, do perdimento o 
direito das vítimas de reaver o patrimônio afetado pelos crimes praticados em 
demanda na qual seja formado o concurso geral de credores, de acordo com o 
mencionado no tópico 1.6; 

➢​ Está buscando orçamento com empresas que realizam a leitura de publicações 
devido ao grande volume de ações. Para além disso, informa que está 
acompanhando as demandas que envolvem a massa falida, para tomar as 
providências cabíveis. 

 

6.2.​ Portanto, diante de todo o exposto, vem requerer: 

➢​ A expedição de certidão de trânsito em julgado da sentença de quebra; 

➢​ Seja analisado por este MM. Juízo o pedido de providências realizado na petição de 
ID 132051992; 

➢​ Seja expedido ofício aos Juízos trazidos no tópico 1.7 para que sejam informados 
sobre a decretação da falência das empresas em questão e sobre a arrecadação 
do imóvel de matrícula 125.222, sendo orientado que os credores se habilitem no 
presente processo falimentar; 

➢​ Seja expedido ofício ao Juízo da 2ª Vara de Sucessões do Estado da Paraíba, nos 
autos do processo nº 0002353-65.1995.8.15.0011, para determinar a transferência 
do montante de R$ 1.750.000,00 (um milhão e setecentos e cinquenta mil reais) à 
conta judicial de nº 901.931.047 vinculada a este processo de falência. 
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 Protocolo de consulta

  Protocolo: PO115234803

  Data da solicitação: 11/03/2026

  Nome do solicitante: ARMANDO LEMOS WALLACH

  CPF/CNPJ do solicitante: ***.988.734-**

  Emolumentos do Cartório +ISS: R$ 7,62

Dados da Consulta:

  Nome da pessoa pesquisada: BRAISCOMPANY SOLUCOES DIGITAIS E TREINAMENTOS LTDA

  CPF/CNPJ:  **.541.179/0001-**

  Finalidade:  Investigação jurídica sobre o imóvel, sua titularidade ou limitações ao direito de propriedade.

A pesquisa realizada resultou ocorrência(s) no(s) cartório(s) listado(s) abaixo:

Cartório Última Atualização Matrícula

18º Cartório - SÃO PAULO 11/03/2026 14:14:21 125222

Cartórios que não geraram ocorrência:

Cartório Última Atualização

01º Cartório - CABREÚVA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - VOTORANTIM 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - POTIRENDABA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ITAPEVI 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ÁGUAS DE LINDÓIA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - BORBOREMA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - FRANCISCO MORATO 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - CHAVANTES 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - ILHA SOLTEIRA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - JAGUARIÚNA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - URÂNIA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - NOVA ODESSA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - BOITUVA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - CORDEIRÓPOLIS 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - JUNQUEIRÓPOLIS 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - TABOÃO DA SERRA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - MONTE MOR 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - COSMÓPOLIS 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - VÁRZEA PAULISTA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - EMBU DAS ARTES 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - COLINA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - GUARÁ 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - ROSANA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - PILAR DO SUL 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - CERQUILHO 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - MORRO AGUDO 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - IPAUSSU 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - PIRAPOZINHO 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - SÃO MIGUEL ARCANJO 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - CARAPICUÍBA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - VINHEDO 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - MAIRINQUE 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - PONTAL 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - MACATUBA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - IPUÃ 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - ITAÍ 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - GÁLIA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - PORANGABA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - MARACAÍ 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - PANORAMA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - BRODOWSKI 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - SANTANA DE PARNAIBA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - ARUJÁ 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - PAULÍNIA 11/03/2026 14:14:22

01º Cartório - SÃO PAULO 11/03/2026 14:14:21
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02º Cartório - SÃO PAULO 11/03/2026 14:14:21

03º Cartório - SÃO PAULO 11/03/2026 14:14:21

04º Cartório - SÃO PAULO 11/03/2026 14:14:21

05º Cartório - SÃO PAULO 11/03/2026 14:14:21

06º Cartório - SÃO PAULO 11/03/2026 14:14:21

07º Cartório - SÃO PAULO 11/03/2026 14:14:21

08º Cartório - SÃO PAULO 11/03/2026 14:14:21

09º Cartório - SÃO PAULO 11/03/2026 14:14:21

10º Cartório - SÃO PAULO 11/03/2026 14:14:21

11º Cartório - SÃO PAULO 11/03/2026 14:14:21

12º Cartório - SÃO PAULO 11/03/2026 14:14:21

14º Cartório - SÃO PAULO 11/03/2026 14:14:21

15º Cartório - SÃO PAULO 11/03/2026 14:14:21

17º Cartório - SÃO PAULO 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - RIBEIRÃO PRETO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - DIADEMA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - POÁ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SUMARÉ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - GUARULHOS 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - GUARULHOS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ALTINÓPOLIS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ANDRADINA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ASSIS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - BANANAL 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - BARIRI 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - BIRIGUI 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - BOTUCATU 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - BRAGANÇA PAULISTA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CAFELÂNDIA 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - CAMPINAS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CAMPOS DO JORDÃO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CÂNDIDO MOTA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CATANDUVA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CRUZEIRO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - DOIS CÓRREGOS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - FERNANDÓPOLIS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - FRANCO DA ROCHA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - GUARARAPES 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - GUARUJÁ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - IBITINGA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - IGARAPAVA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - IGUAPE 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - JUNDIAÍ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - BATATAIS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ITAPEVA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - VALINHOS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - POMPÉIA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SANTA ISABEL 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - BAURU 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SÃO VICENTE 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MATÃO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PARAIBUNA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ATIBAIA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SANTOS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - JACAREÍ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SERRA NEGRA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SÃO CARLOS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - NOVO HORIZONTE 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MIRASSOL 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - GUARATINGUETÁ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SÃO LUIZ DO PARAITINGA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - BILAC 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - LIMEIRA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - REGENTE FEIJÓ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PINDAMONHANGABA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - FRANCA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ANGATUBA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - JABOTICABAL 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SALTO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - LARANJAL PAULISTA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MONTE ALTO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SANTO ANDRÉ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - BAURU 11/03/2026 14:14:21
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01º Cartório - CUNHA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - RIBEIRÃO PRETO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PITANGUEIRAS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CANANÉIA 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - ARARAQUARA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 11/03/2026 14:14:21

04º Cartório - CAMPINAS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SÃO ROQUE 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CUBATÃO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ARARAQUARA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - VIRADOURO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SOROCABA 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - SÃO BERNARDO DO CAMPO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - QUATÁ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - QUELUZ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - BOTUCATU 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - IBIÚNA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PALMITAL 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MARÍLIA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - JACUPIRANGA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ITAQUAQUECETUBA 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - SANTO ANDRÉ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - UBATUBA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PORTO FERREIRA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ITANHAÉM 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - BARRA BONITA 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - FRANCA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SANTA ROSA DE VITERBO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SÃO SIMÃO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - OLÍMPIA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CARAGUATATUBA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - JALES 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - TAQUARITUBA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MOCOCA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CAJURU 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ESTRELA D OESTE 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - COTIA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - JAÚ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PALESTINA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ITÚ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PERUÍBE 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - TUPÃ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SÃO JOÃO DA BOA VISTA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - FARTURA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MAUÁ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PEDREIRA 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - MARÍLIA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PIRACICABA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - JUQUIÁ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - TEODORO SAMPAIO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SÃO PEDRO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ITUVERAVA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - AVARÉ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - GUAÍRA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - LUCÉLIA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PIRATININGA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ITAPIRA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CASA BRANCA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - RIO CLARO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PRESIDENTE BERNARDES 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PIRAJU 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - JUNDIAÍ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - NOVA GRANADA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - GUARIBA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PEDERNEIRAS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PENÁPOLIS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ADAMANTINA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PALMEIRA D OESTE 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - DESCALVADO 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - JAÚ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SÃO JOAQUIM DA BARRA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SERTÃOZINHO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SANTO ANASTÁCIO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - AMERICANA 11/03/2026 14:14:21
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01º Cartório - CRAVINHOS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CAMPINAS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MOGI MIRIM 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - APARECIDA 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - RIO CLARO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MOGI DAS CRUZES 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ITATIBA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PRESIDENTE VENCESLAU 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - VARGEM GRANDE DO SUL 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MONTE AZUL PAULISTA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - TAMBAÚ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - TAQUARITINGA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - RIBEIRÃO BONITO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PORTO FELIZ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - OSASCO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - JOSÉ BONIFÁCIO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - JARDINÓPOLIS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - LINS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ORLÂNDIA 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - SOROCABA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SÃO CAETANO DO SUL 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - OURINHOS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - NHANDEARA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - REGISTRO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - MOGI DAS CRUZES 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - TATUÍ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SANTA ADÉLIA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PACAEMBU 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SÃO BERNARDO DO CAMPO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ITARARÉ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - GARÇA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - RANCHARIA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SOCORRO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SUZANO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SANTA BRANCA 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - OSASCO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ITAPECERICA DA SERRA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ITAPORANGA 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MIRACATU 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SANTA BÁRBARA DOESTE 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SÃO MANUEL 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - LENÇÓIS PAULISTA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SANTA CRUZ DO RIO PARDO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PIRASSUNUNGA 11/03/2026 14:14:21

03º Cartório - SANTOS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PIRACAIA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SANTA RITA DO PASSA QUATRO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MAIRIPORÃ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PRESIDENTE EPITÁCIO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - OSVALDO CRUZ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ITAPETININGA 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - SANTOS 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - PRESIDENTE PRUDENTE 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CAPIVARI 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - ELDORADO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - DRACENA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CERQUEIRA CÉSAR 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - BARRETOS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CARDOSO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - GENERAL SALGADO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - URUPÊS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SÃO SEBASTIÃO 11/03/2026 14:14:21

03º Cartório - CAMPINAS 11/03/2026 14:14:21

02º Cartório - SÃO CAETANO DO SUL 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - INDAIATUBA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - VOTUPORANGA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - RIBEIRÃO PIRES 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PEREIRA BARRETO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PIRAJUÍ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - BROTAS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - AGUDOS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MIRANDÓPOLIS 11/03/2026 14:14:21
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01º Cartório - PRAIA GRANDE 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PARAGUAÇU PAULISTA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CAÇAPAVA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MONTE APRAZÍVEL 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - LEME 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PAULO DE FARIA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PIEDADE 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - TANABI 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CACHOEIRA PAULISTA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CONCHAS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - DUARTINA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MIGUELÓPOLIS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - BURITAMA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PEDREGULHO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MIRANTE DO PARANAPANEMA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - GETULINA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - PROMISSÃO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - TUPI PAULISTA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - VALPARAÍSO 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - CACONDE 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MARTINÓPOLIS 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - LORENA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - AURIFLAMA 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - SÃO BENTO DO SAPUCAÍ 11/03/2026 14:14:21

01º Cartório - MONGAGUÁ 11/03/2026 14:14:21

Cartórios que foram Extintos:

Cartório Extinto Cartório Receptor

CARTORIO TESTE ORIGINAL cartório teste GO

Qualquer dúvida ou solicitação, acesse o FALE CONOSCO disponível no Serviço de Atendimento Eletrônico Compartilhado.
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1 

AUTO DE ARRECADAÇÃO DE BENS 

 

 

Processo: 0806783-41.2024.8.15.0001 

Vara: Vara de Feitos Especiais de Campina Grande/PB. 

Massa Falida: BRAISCOMPANY SOLUÇÕES DIGITAIS E TREINAMENTOS LTDA, 

BRAISTECH CENTRO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, BRAIS GAMES SOFTWARE 

LTDA, BRAIS HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Administradora Judicial: Vivante Gestão e Administração Judicial 

 

1. DA ARRECADAÇÃO DOS BENS 

Considerando a sentença de decretação de falência da Braiscompany Soluções Digitais 

e Treinamentos Ltda, Braistech Centro de Inovação e Tecnologia Ltda, Brais Games 

Software Ltda, Brais Holding Participações Ltda, proferida em 06/02/2026, no ID 

132051992, nos autos de nº 0806783-41.2024.8.15.0001, a Vivante realizou pesquisa 

de imóveis através do site RI Digital1, identificando e arrecadando o  bem imóvel 

abaixo.  

Referido imóvel, conforme se observa do R-34, da Matrícula nº 125.222, do 18º Registro 

de Imóveis de São Paulo (Anexo 01), é de propriedade da Brais Holding Participações 

Ltda., inscrita no CNPJ/MF 44.599.259/0001-76, integrante do grupo falido, tendo sido 

adquirido em 03/08/2023, pelo valor declarado de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de 

reais). 

 

2. DA DESCRIÇÃO DO BEM ARRECADADO 

 
1 https://ridigital.org.br/ 
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3. DA AVALIAÇÃO 

Em atenção ao disposto no art. 108 da Lei 11.101/2005, a Administradora Judicial 

informa que está adotando as providências necessárias à avaliação do imóvel por 

profissional habilitado, cujo laudo será juntado aos autos tão logo concluído. Registra-

se, todavia, que o último valor de transação do imóvel constante da matrícula (R.34, de 

03/08/2023) foi de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais).  

 

4. DOS ÔNUS, GRAVAMES E CONSTRIÇÕES 

Conforme certidão de matrícula anexada, constam sobre o imóvel as seguintes 
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constrições vigentes: 

 

Nesse sentido, a Administradora Judicial adotará as providências necessárias para 

comunicação aos respectivos juízos de origem, informando a decretação da falência e 

a suspensão das ações e execuções individuais, nos termos dos arts. 6º e 76 da Lei 

11.101/2005. 

Além disso, informa, também, que consta da matrícula o registro de locação (Av.50) 

em favor de Roberto Podval, pelo prazo de 48 meses, com cláusula de preferência na 

alienação. Esta Auxuliar adotará as providências para (i) comunicação ao locatário e ao 

fiador sobre a falência; (ii) indicar conta judicial para o regular pagamento dos aluguéis 

à massa falida; e (iii) análise da compatibilidade do contrato com os atos passíveis de 

revogação nos termos dos arts. 129 e 130 da Lei 11.101/2005. 

 

5. DA CONCLUSÃO 

A Administradora Judicial informa que procedeu à arrecadação do imóvel acima 

descrito, nos termos dos arts. 108 e 110 da Lei 11.101/2005, dando conta, ainda, que 

estão sendo adotadas as providências para avaliação do bem por profissional 
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habilitado e para análise do contrato de locação vigente.  

Concluídas estas etapas e observadas as demais formalidades legais, inclusive a 

comunicação aos juízos das constrições preexistentes, a Administradora Judicial 

informará ao MM. Juízo, requerendo a adoção das medidas necessárias à alienação do 

ativo, nos termos dos arts. 139 e seguintes da Lei 11.101/2005.  

 

Campina Grande, 06 de abril de 2026.  

 

VIVANTE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA 

Fellipe Sávio Araújo de Magalhães 

OAB/PE 21.382 
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